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CNMP edita resolucao sobr e ar quivamento de
Investigacoes e ANP

25/04/2024

O Conselho Nacional do Ministério Pablico publicou, nesta quinta-feira, 25 de abril, a Resolucdo 289/2024, paratratar da
instauracéo e tramitacdo do procedimento investigatério criminal e sobre o pedido e a utilizacdo das interceptacdes
telefénicas no ambito do Ministério Plblico.

Reprodugéo
A nova norma modifica as Resolucfes CNMP 181/2017 e 36/2009 para
adequé-las as previsdes da L el Federal 13.964/2019, conhecida como
pacote “anticrime”.

A proposicao foi apresentada pelo entéo conselheiro Rinaldo Reise
relatada pelo conselheiro Jaime de Cassio Miranda, que também exerce
o0 cargo de presidente da Comisséo do Sistema Prisional, Controle
Externo da Atividade Policial e Seguranca Piblica (CSP) do CNMP.

O texto foi aprovado na 42 Sessdo Ordinéria de 2024, em 19 de marco.
Segundo o texto aprovado, aLei “anticrime” aterou alegislacdo pena e
processual penal existentes e introduziu novo regramento a diversos
institutos penais e processuais penais, entre 0s quais se enquadra o
acordo de ndo persecucao penal (artigo 28-A do CPP).

REPRODUCAD

Apesar de ja previsto pela Resolugdo CNMP 181/2017, posteriormente
alterada pela Resolucéo CNMP 183/2018, o acordo de ndo persecucao
penal foi instituido no ordenamento juridico pelaLe 13.964/2019, com Consetho Nacional do Ministério Publico
alguns requisitos e caracteristicas que diferem da normatizacéo anterior.

Por exemplo, em estrita obediéncia ao sistema acusatdrio, asistemética criadapelalLei 13.964 ndo mais prevé a
participacéo do juiz no organograma da promoc&o de arquivamento do inquérito policial, termo circunstanciado,
procedimento investigatério criminal ou pecas de informacéo.

M odificacOes e acr éscimos

A colheita de informacdes, oitivas e depoimentos serd realizada, preferencialmente, por meio de videoconferéncia ou
outro recurso tecnol 4gico de transmissdo de sons e imagens em tempo real.

O texto estabelece, ainda, que o acordo de ndo persecucao penal € negdécio juridico celebrado entre Ministério Publico e
investigado devidamente assistido por advogado ou defensor publico uma vez preenchidos os requisitos e pressupostos
legais, que podera ser proposto mediante avaliagdo das peculiaridades do caso concreto, desde que necessario e suficiente
para areprovacdo e prevencdo dainfracéo penal.

O oferecimento da proposta de acordo, bem como sua negociacéo, é ato privativo do Ministério Piblico, devendo ser
realizado em suas dependéncias, sgja namodalidade presencial ou navirtual, cabendo ao juizo tdo somente a sua
homol ogacédo em audiéncia que prescinde da participacdo do membro ministerial.

Conforme a nova redacéo, a celebracdo do acordo de ndo persecucdo pena ndo afasta a eventual responsabilidade
administrativa ou civel pelo mesmo ato. Ja as negociacoes que envolverem ilicitos puniveis na esferacivel e criminal
serdo estabel ecidas preferencialmente de forma conjunta pelos 6rgaos do Ministério Pablico com atribuicdes nas
respectivas areas de atuacéo.

As unidades do Ministério Pablico manter&o sistema proprio contendo os dados dos acordos de ndo persecucéo penal
celebrados, o qual podera servir para eventua prestagdo de contas, respeitadas as informacdes al cancadas pelo sigilo legal.
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As escolas do Ministério Publico ou seus centros de estudos promoverdo cursos de aperfei coamento sobre técnicas de
negociagdo voltados para a qualificaco de membros e servidores com vistas ao aperfeicoamento dateoria e préticade
acordo de ndo persecucdo penal e civel.

Os 6rgéos do Ministério Publico dever&o promover a adequagédo dos procedimentos de investigacdo criminal em curso aos
termos da nova resolucado, no prazo de 90 dias.

Alteracao da Resolucao 36/2009

Em relacéo a Resolucdo CNMP 36/2009, houve mudanca no artigo 13 afim de que as disposi¢des da nova norma se
apliguem, no que couber, a captacdo ambiental de sinais eletromagnéticos, opticos ou acusticos. Com informacdes da
assessoria de imprensa do CNMP.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2024-abr-25/cnmp-publica-resol ucao-que-define-nova-sistemati ca-de-arquivamento-de-investi gacoes-criminai s-no-mp/
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